
Ano XVIII - N.º 8 / 2017 18 de abril de 2017 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FICHA TÉCNICA: 
 
Diretor: Presidente da Câmara Municipal de Odivelas,  

Dr. Hugo Manuel dos Santos Martins 
 
Propriedade e Edição: Câmara Municipal de Odivelas, Rua Guilherme Gomes Fernandes,  

Quinta da Memória, 2675-367 Odivelas 
 
Coordenação, Layout e Paginação: Câmara Municipal de Odivelas 

Área do Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
 
Periodicidade: Quinzenal 
 
Data de publicação: 18 de abril de 2017 
 
Tiragem: 20 Exemplares 
 
N.º de Depósito Legal: 263350/07 
 
Distribuição Gratuita 
 
Fotos de capa: 1 – António Diogo, 2 – Sara Pinto, 3 – Sara Pinto, 4 – António Diogo, 5 – Morgana Rodrigues, 

6 – Vera Esteves, 7 – Vera Esteves, 8 – António Diogo, 9 – Sara Pinto, 10 – Sara Pinto. 
 
Correspondência relativa ao Odivelas Boletim Municipal das Deliberações e Decisões, 
deve ser dirigida a: 
 
Câmara Municipal de Odivelas, 
Avenida Amália Rodrigues, N.º 27, Piso 0 - Urbanização da Ribeirada - 2675-432 Odivelas 
 
Telefone: 21 932 09 00 - Fax: 21 934 43 06 
 
Disponível on-line através do site oficial da Câmara Municipal de Odivelas: www.cm-odivelas.pt/ 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 8 – 18 de abril de 2017 

 

 

 

ÍNDICE 
  

 
 
 
 
 
 

  Página 
   

CÂMARA MUNICIPAL   
   

7.ª REUNIÃO ORDINÁRIA realizada em 5 de abril de 2017   
   

Atas da Câmara Municipal de Odivelas  7 
   

6.ª Modificação Orçamental, 6.ª Alteração Orçamental (Extraordinária) de 2017  7 
   

Autorização para a abertura de procedimento concursal, para ocupação de um posto  
de trabalho para a categoria de Técnico Superior, na área de Engenharia Civil  8 
   

Autorização para a abertura de procedimento concursal, para ocupação de um posto  
de trabalho para a categoria de Técnico Superior, na área de Ciências de Nutrição 

 
8 

   

Autorização para a abertura de procedimento concursal, para ocupação de um posto de 
trabalho para a categoria de Técnico Superior, na área de Higiene e Segurança no Trabalho 

 
8 

   

Autorização para a abertura de procedimento concursal, para ocupação de seis postos  
de trabalho para a categoria de Assistente Operacional 

 
8 

   

Autorização para a abertura de procedimento concursal, para ocupação de treze postos  
de trabalho para a categoria de Assistente Operacional  8 
   

Autorização para a abertura de procedimento concursal, para ocupação de um posto  
de trabalho para a categoria de Assistente Operacional (motorista)  8 
   

Procedimento para aquisição de serviços de Medicina Ocupacional  9 
   

Retificação do valor anual de adjudicação da concessão da gestão e exploração  
do Centro Cultural Malaposta  9 
   

Adesão do Município de Odivelas ao Projeto-piloto “Simplex + Portugal Concilia (#196)”  9 
   

Inclusão da Escola EB dos Castanheiros no “Programa Eco-Escolas 2016/2017”,  
ao abrigo do Protocolo de Parceria  10 
   

Aquisição dos veículos por ocupação, com o destino final de alienação por 
desmantelamento qualificado 

 
10 

   

Cedência de Transporte Municipal ao Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores  
do Município de Odivelas 

 
11 

   

Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 10, da Rua Azinhaga do Canhamato, 
no Bairro Azinhaga do Canhamato, União das Freguesias de Ramada e Caneças 

 
11 

   

Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 228, da Rua Armindo de Stau 
Monteiro, no Bairro das Granjas Novas, na União das Freguesias de Ramada e Caneças 

 
11 

   

Alteração ao alvará de loteamento n.º 5/2004, do Bairro Quinta do Castelo,  
para os lotes 28 e 48, na União das Freguesias de Ramada e Caneças  11 
   

Alvará de Loteamento n.º 04/2003, em nome de Encosta da Paiã, Urbanização Lda.,  
Quinta da Paiã, União de Freguesias da Pontinha e Famões 

 
12 

   

   
   

UNIDADES ORGÂNICAS   
   

Despachos  12 
   

Editais  13 
   

Decisões com Eficácia Externa  15 
   

 





Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 8 – 18 de abril de 2017 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE ODIVELAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 





Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 8 – 18 de abril de 2017 

7 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

7.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 5 de abril de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 18.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 18.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 23 de setembro de 2015. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 23 de setembro de 2015) 
 
 
 

ATA DA 19.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 19.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 7 de outubro de 2015. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 7 de outubro de 2015) 
 
 
 

ATA DA 20.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 20.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 21 de outubro de 2015. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 21 de outubro de 2015) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

6.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL,  
6.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL (EXTRAORDINÁRIA) 2017 

 
6.ª Modificação Orçamental, 6.ª Alteração Orçamental 
(Extraordinária) de 2017, nos termos dos Mapas anexos à 
informação n.º Interno/2017/3609, de 2017.03.29 e que 
farão parte integrante da ata da presente reunião. 
 
“6.ª Alteração Orçamental (extraordinária) 
 
A 6.ª Alteração Orçamental de 2017 reveste-se de caráter 
extraordinário e reproduz a necessidade de reforçar os 
projetos: 
 
-No Departamento Jurídico e de Gestão Financeira e 
Patrimonial: 
No projeto “-Viver a Idade- Passeio Sénior”, o valor de 
20.000,00 € (vinte mil euros); 
 
-No Departamento de Obras Municipais, Habitação e 
Transportes: 
100.000,00€ (cem mil euros), no projeto relativo a 
“Beneficiação e Reparação de Espaços Urbanos em vários 
Locais do Concelho”; 
 
No projeto “Requalificação da Avenida D. Dinis”, o valor 
de 25.000,00 € (vinte e cinco mil euros); 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 460.000,00€ (quatrocentos e sessenta mil euros), 
verificando-se um aumento das despesas correntes no 
valor de 20.000,00 Euros (vinte mil euros), por 
contrapartida de um decréscimo de igual montante ao 
nível das despesas de capital, conforme quadro seguinte: 

 
Modificação Despesa 

 
Quadro Síntese 

 

 
Inscrições / 

Reforços 
Diminuições / 

Anulações 
Total de Despesas Correntes 25.000,00 5.000,00 
Total de Despesas Capital 435.000,00 455.000,00 
Total Geral 460.000,00 460.000,00 

(un:euros)” 
 
(Aprovado por maioria) 
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RECURSOS HUMANOS 
 

 
 

POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR 
(ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL) 

 
Autorização para a abertura de procedimento concursal, 
para ocupação de um posto de trabalho para a categoria 
de Técnico Superior, na área de Engenharia Civil, restrito 
a trabalhadores detentores de vínculo de emprego público, 
previamente estabelecido, com vista a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, para a Divisão de Infraestruturas e 
Espaços Urbanos, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/3619, de 2017.03.29. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR 
(ÁREA DE CIÊNCIAS DE NUTRIÇÃO) 

 
Autorização para a abertura de procedimento concursal, 
para ocupação de um posto de trabalho para a categoria 
de Técnico Superior, na área de Ciências de Nutrição, 
destinado a candidatos com ou sem vínculo de emprego 
público, previamente estabelecido, com vista a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, para o Departamento de Gestão 
Educativa, Juventude, Cultura e Ambiente – Divisão de 
Educação, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/3030, de 2017.03.16. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR 
(ÁREA DE HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO) 

 
Autorização para a abertura de procedimento concursal, 
para ocupação de um posto de trabalho para a categoria 
de Técnico Superior, na área de Higiene e Segurança no 
Trabalho, restrito a trabalhadores detentores de vínculo de 
emprego público, previamente estabelecido, com vista a 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, para o Departamento Jurídico 
e de Gestão Financeira e Patrimonial – Divisão de 
Recursos Humanos e Formação, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/3613, de 
2017.03.29. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 

POSTOS DE TRABALHO 
NA CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL 

POR TEMPO INDETERMINADO 
 

Autorização para a abertura de procedimento concursal, 
para ocupação de seis postos de trabalho para a categoria 
de Assistente Operacional, destinado a candidatos com ou 
sem vínculo de emprego público, previamente 
estabelecido, com vista a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
para o Departamento de Gestão Educativa, Juventude 
Cultura e Ambiente – Divisão de Educação, de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2017/3138, 
de 2017.03.20. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

POSTOS DE TRABALHO 
NA CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL 

POR TEMPO DETERMINADO 
 

Autorização para a abertura de procedimento concursal, 
para ocupação de treze postos de trabalho para a categoria 
de Assistente Operacional, destinado a candidatos com ou 
sem vínculo de emprego público, previamente 
estabelecido, com vista a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo determinado, 
para o Departamento de Gestão Educativa, Juventude 
Cultura e Ambiente – Divisão de Educação, de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2017/3153, 
de 2017.03.20. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

POSTO DE TRABALHO 
NA CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL 

 
Autorização para a abertura de procedimento concursal, 
para ocupação de um posto de trabalho para a categoria 
de Assistente Operacional (motorista), destinado a 
candidatos com ou sem vínculo de emprego público, 
previamente estabelecido, com vista a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, para a Divisão de Transportes e Oficinas, 
de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/3306, de 2017.03.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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MEDICINAL OCUPACIONAL 
 

 
 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA OCUPACIONAL 
 

Procedimento para aquisição de serviços de Medicina 
Ocupacional, nos seguintes termos, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/3329, de 
2017.03.23: 
 
-Procedimento adjudicatório assente num ajuste direto, 
para aquisição de serviços de Medicina Ocupacional; 
 
-Autorização do valor global no montante de 55.000,00€, 
(cinquenta e cinco mil euros) acrescido de Iva; 
 
-Autorização do contrato a celebrar por um período de 
vigência de 12 meses; 
 
-Peças de Procedimento: Convite e Caderno de Encargos; 
 
-Composição do júri (o qual integrará membros efetivos e 
membros suplentes): 
 
Presidente – Dr. João Miguel de Melo Santos Taborda 
Serrano;  
Vogal efetivo – Dr.ª Maria Cristina Machado Mira 
Laureano Forte; 
Vogal efetivo – Dr.ª Paula Margarida Serra Catalão Borges 
Cardoso; 
Vogal suplente – Dr.ª Marta Sofia Valente Vieira; 
Vogal suplente – Dr.ª Cláudia Alexandra Serra Catalão 
Borges Cardoso. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

CENTRO CULTURAL DA MALAPOSTA 
 

 
 

RETIFICAÇÃO DO VALOR DE ADJUDICAÇÃO DA CONCESSÃO 
 
Ratificação da decisão do Presidente da Câmara Municipal 
de Odivelas (decisão exarada na etapa 57 do 
edoc/2017/3622) de retificação do valor anual de 
adjudicação da Concessão da Gestão e Exploração do 
Centro Cultural Malaposta para €272.040,00 (duzentos e 
setenta e dois mil e quarenta euros), acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor, que, multiplicado pelos cinco anos 
previstos para a duração da concessão adjudicada, perfaz o 
valor global de €1.360.200,00 (um milhão, trezentos e 
sessenta mil e duzentos euros), acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor, de acordo com o proposto na informação 
n.º Interno/2017/3717, de 2017.03.30. 
 
Na sequência da deliberação da Câmara Municipal de 
Odivelas, na sua 2.ª Reunião Ordinária de 2017, de 25 de 
janeiro (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 3/2017, de 7 

fevereiro), a referida Concessão foi adjudicada pelo valor 
global de €1.360.230,00 (um milhão, trezentos e sessenta 
mil, duzentos e trinta euros), correspondente ao valor 
anual de €272.046,00 (duzentos e setenta e dois mil, 
quarenta e seis euros), de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/3717, de 2017.03.30. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ADESÃO A PROJETO-PILOTO 
 

 
 

“MEDIDA SIMPLEX + PORTUGAL CONCILIA (#196) 
COMISSÃO PARA A CIDADANIA E IGUALDADE DE GÉNERO 

 
Adesão do Município de Odivelas ao Projeto-piloto 
“Simplex + Portugal Concilia (#196)”, promovido pela 
CIG – Comissão para a cidadania e Igualdade de Género, 
de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/2801, de 2017.03.13. O “Simplex + 
Portugal Concilia (#196)” é um projeto que visa 
disponibilizar no Mapa do Cidadão 
(https://www.mapadocidadao.pt), o mapeamento de 
serviços de apoio à conciliação entre a vida profissional, 
familiar e pessoal junto da população em geral. O Mapa 
do Cidadão é uma aplicação criada pela Agência para a 
Modernização Administrativa (AMA), e que pretende 
aproximar os serviços públicos do Cidadão, permitindo a 
sua pesquisa por diversos critérios onde se destaca a 
proximidade, devido às suas capacidades de 
geolocalização. 
 
Com esta medida pretende-se apoiar a população de cada 
concelho, na procura de soluções e de respostas às 
necessidades das pessoas, disponibilizando a informação 
de forma acessível, comparativa e rápida, tais como: 
 
- Equipamentos sociais; 
- Infraestruturas de apoio a crianças e de outros 
dependentes; 
- Serviços de proximidade; 
- Serviços de mobilidade / transportes e serviços de 
assistência no domicílio a pessoas doentes, a pessoas com 
deficiências e/ou pessoas idosas, unidades de saúde e 
desportivas, entre outros, que permitam às mulheres e aos 
homens conciliar melhor as suas vidas. 
 
(Aprovado por maioria) 
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PROGRAMA ECO-ESCOLAS 
 

 
 

PROGRAMA ECO-ESCOLAS 2016/2017 
INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

EB DOS CASTANHEIROS 
 

Inclusão da Escola EB dos Castanheiros no “Programa 
Eco-Escolas 2016/2017”, ao abrigo do Protocolo de 
Parceria já estabelecido com a Associação Bandeira Azul 
da Europa - Fundação para a Educação Ambiental - 
ABAE/Fee (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 3 
de 2017, página 17). O referido programa pretende 
fomentar projetos de educação ambiental nas escolas, 
alertando as crianças, jovens e adultos para a importância 
da utilização dos recursos de forma sustentável, através de 
ações realizadas nas escolas participantes bem como 
através de prestação de apoio técnico. Atribuição da 
comparticipação financeira por parte do Município de 
Odivelas no valor de €70,00 (setenta euros), segundo as 
regras do próprio programa, de acordo com o proposto 
na informação n.º interno/2017/3115, de 2017-03-17. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS POR OCUPAÇÃO E SEU DESTINO FINAL 
REGULAMENTO MUNICIPAL DE VEÍCULOS ESTACIONADOS 

ABUSIVA E/OU INDEVIDAMENTE NA VIA PÚBLICA 
 

Aquisição dos veículos, por ocupação, discriminados na 
informação com n.º Interno 2017/3364, de 2016.03.23, 
nos termos do nº. 4 do art.º 10 do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e /ou indevidamente 
na Via Pública, com o destino final de alienação por 
desmantelamento qualificado, nos termos da informação 
mencionada. 

 
Destino final 

Alienação por desmantelamento qualificado 
 

PROCESSO MARCA/MODELO MATRÍCULA 

57/VIAT/RA/CA/16 Renault Clio 17-45-ID 

70/VIAT/RA/CA/16 Volvo V 40 52-02-JT 

131/VIAT/OD/16 Fiat Tempra 99-13-FL 

62/VIAT/RA/CA/16 Toyota Carina VU-31-17 

139/VIAT/OD/16 Renault Clio 03-72-CA 

58/VIAT/RA/CA/16 Fiat Marea 46-27-OX 

74/VIAT/PO/FA/16 Opel Astra 79-97-OC 

117/VIAT/OD/16 Peugeot 306 62-47-EP 

22/VIAT/PV/OL/16 Kia 26-18-UZ 

24/VIAT/PV/OL/16 Volkswagen Golf 72-98-KF 

110/VIAT/OD/16 Daewoo  Nubira 53-15-LD 

112/VIAT/OD/16 Rover 17-23-JF 

71/VIAT/PO/FA/16 Renault Twingo 29-53-EX 

17/VIAT/PV/OL/16 Mazda 83-97-NA 

111/VIAT/OD/16 Ford Fiesta BI-1465-AH 

135/VIAT/OD/16 Nissan 96-14-FI 

80/VIAT/PO/FA/16 Renault Twingo 93-74-HQ 

82/VIAT/PO/FA/16 Opel Vectra 48-54-MG 

81/VIAT/RA/CA/16 Ford Transit 16-59-EO 

26/VIAT/OD/16 Seat Ibiza 82-94-GU 

16/VIAT/PO/FA/17 Renault Master 37-25-TH 

47/VIAT/PO/FA/16 Skoda Fabia 08-99-TN 

8/VIAT/PV/OL/17 Citroen Zx 57-83-CZ 

2/VIAT/PO/FA/17 Nissan Primera 62-25-KF 

31/VIAT/OD/17 Ford Escort 03-46-DB 

4/VIAT/OD/17 Fiat Punto 62-25-DN 

4/VIAT/RA/CA/17 Renault Clio XF-04-78 

5/VIAT/PV/OL/17 Renualt 19 90-17-AU 

67/VIAT/PO/FA/16 Renault Clio 49-92-FO 

2/VIAT/RA/CA/17 Alfa Romeo 40-03-HZ 

1/VIAT/PO/FA/17 BMW 316 SQ-68-23 

12/VIAT/PO/FA/17 Renault Espace 06-72-ES 

6/VIAT/PV/OL/17 Fiat Punto 05-28-GD 

142/VIAT/OD/16 VW Polo 74-20-HL 

11/VIAT/OD/17 Hyundai Accent 11-87-JT 

39/VIAT/OD/17 Seat Ibiza 79-98-HZ 

7/VIAT/RA/CA/17 Yamaha XTZ 750 45-22-GJ 

32/VIAT/OD/17 Renault Clio 72-42-CJ 

11/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 99-60-OE 

72/VIAT/RA/CA/16 Audi A4 67-47-LU 

144/VIAT/OD/16 Quadriciclo electrico s/matrícula 

63/VIAT/PO/FA/16 Fiat Punto 70-61-FF 

76/VIAT/PO/FA/16 Citroen Saxo 84-54-LG 
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30/VIAT/PV/OL/16 Opel Corsa 77-73-NF 

152/VIAT/OD/16 Toyota Dyna 53-63-JU 

84/VIAT/PO/FA/16 Nissan Primera XQ-43-84 

81/VIAT/PO/FA/16 Ford Escort 46-85-IH 

69/VIAT/RA/CA/16 Hyundai 38-41-MG 

15/VIAT/PV/OL/16 Fiat Brava 74-89-HF 

31/VIAT/PV/OL/16 Renault 19 SG-87-36 

138/VIAT/OD/16 Opel Vectra 88-53-AD 

75/VIAT/PO/FA/16 Citroen Zx 24-39-AH 

73/VIAT/PO/FA/16 Renault Megane 25-30-SQ 

76/VIAT/RA/CA/16 Ford Escort 08-90-BU 

12/VIAT/OD/17 Rover 45 53-19-TT 

98/VIAT/OD/16 Ford Fiesta 46-48-NX 

21/VIAT/OD/17 Keeway motociclo 04-EA-95 

7VIAT/PV/OL/17 Peugeot 106 38-60-DD 

14/VIAT/RA/CA/17 Fiat Uno VX-01-71 

12/VIAT/PV/OL/17 Fiat Punto 48-63-HQ 

28/VIAT/PO/FA/17 Ford Fiesta 71-32-AI 

52/VIAT/OD/17 Renault Clio 88-88-DQ 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL AO 
CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS 

TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 
 

Cedência de Transporte Municipal ao Centro de Cultura e 
Desporto dos Trabalhadores do Município de Odivelas, 
no dia 8 de abril de 2017, para deslocação ao Concelho de 
Oeiras, para realização de um jogo amigável de futsal, de 
acordo com o proposto no E-mail, datado de 2017-03-17, 
anexo à etapa 1 do EDOC/2017/16655. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO AZINHAGA DO CANHAMATO, LOTE 10 
ALVARÁ Nº 2/2009 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 10, 
da Rua Azinhaga do Canhamato, no Bairro Azinhaga do 
Canhamato, União das Freguesias de Ramada e Caneças, 
pelo depósito caução n.º 10437 de 2017.03.20, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos, S.A., em nome de Américo 
Freixo de Macedo, a favor da Câmara Municipal de 
Odivelas, no valor de € 770,15 (setecentos e setenta euros 
e quinze cêntimos), correspondente ao valor caucionado 
por hipoteca legal relativo à garantia da boa execução das 
obras de urbanização estabelecido no alvará de 
loteamento n.º 2/2009, conforme consta na informação 
técnica n.º 40/RO/DRRU/DGOU/2017 de 2017.03.23 e 
de acordo com o proposto na informação n.º 29.2017, de 
2017.03.24. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO GRANJAS NOVAS, LOTE 228 
ALVARÁ Nº 1/2000 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
228, da Rua Armindo de Stau Monteiro, no Bairro das 
Granjas Novas, na União das Freguesias de Ramada e 
Caneças, pelo depósito caução n.º 10977 de 2017.02.20 do 
Banco Caixa Geral de Depósitos, S.A., em nome de 
António Ferreira Tavares de Castro, a favor da Câmara 
Municipal de Odivelas, no valor de €459,29 (quatrocentos 
e cinquenta e nove euros e vinte nove cêntimos), 
correspondente ao valor caucionado por hipoteca legal 
estabelecido no alvará de loteamento n.º 1/2000, 
conforme consta na informação técnica n.º 
41/RO/DRRU/DGOU/2017 de 2017.03.23 e de acordo 
com o proposto na informação n.º 28.2017, de 
24.03.2017. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 5/2004 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO QUINTA DO CASTELO, LOTES 28 E 48 
PROCESSO N.º 48337/RC 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 5/2004, do Bairro 
Quinta do Castelo, para os lotes 28 e 48, na União das 
Freguesias de Ramada e Caneças, em nome de José Luís 
da Cruz Vidigal. A alteração tem como objetivo a junção 
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dos lotes 28 e 48, propondo no novo lote (28), uma 
moradia unifamiliar com as áreas de implantação, 
construção e polígono de implantação anteriormente 
previsto para os lotes 28 e 48, nos termos da informação 
técnica n.º 25/RD/DRRU/DGOU/17 de 2017.03.27, e 
de acordo com o proposto na informação n.º 48337/RC, 
de 2017.03.28, constante a folhas a 1679 e 1678 do 
processo n.º 48337/RC. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

EXECUÇÃO COERCIVA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM FALTA 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 04/2003, QUINTA DA PAIÃ 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
PROCESSO N.º 33.603/U 

 
No âmbito do Alvará de Loteamento n.º 04/2003, em 
nome de Encosta da Paiã, Urbanização Lda., Quinta da 
Paiã, União de Freguesias da Pontinha e Famões, nos 
termos e de acordo com a informação técnica n.º 
37/OS/SAOU/DLOP, de 2017.03.27, e de acordo com o 
constante na informação n.º 25/APV/2017, de 
2017.03.28, é proposto o seguinte: 
 
a) A execução coerciva das obras de urbanização em falta, 
alvará de loteamento N.º 04/2003, em nome de Encosta 
da Paiã, Urbanização Lda., Quinta da Paiã, União de 
Freguesias da Pontinha e Famões, identificadas nas 
informações das unidades orgânicas do Município 
(DGOU, DOMHT e DGEJCA) e concessionárias de 
serviços urbanos, resumidos na informação técnica acima 
referida, a fls. 1974 e 1975, nos termos do previsto nos 
artigos 84º, 105º nº 3, 107º e 108º do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação (RJUE); 
 
b) A consequente adoção dos procedimentos necessários 
ao acionamento da caução existente, no valor de 
€404.180,00 (quatrocentos e quatro mil cento e oitenta 
euros), que foi prestada nos termos do previsto no artigo 
54º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 
(RJUE), através da hipoteca voluntária dos lotes 1 
(€223.060) (duzentos e vinte e três mil e sessenta euros) e 
lote 3 (€180.820) (cento e oitenta mil e oitocentos e vinte 
euros) cuja escritura de hipoteca foi lavrada a 14 de março 
de 2003. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 13/PRES/2017 
 

Assunto: Representação do Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas nas Reuniões da Comissão 
Municipal de Defesa da Floresta 
 
Eu, Hugo Manuel dos Santos Martins, Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, no âmbito da 
competência que me é conferida para presidir às reuniões 
da Comissão Municipal de Defesa da Floresta (CMDF), 
por força do disposto no Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 
de janeiro, que estabelece as medidas e ações a 
desenvolver no âmbito do Sistema de Defesa da Floresta 
contra Incêndios, venho pelo presente despacho, ao 
abrigo do disposto no n.º 2, do artigo 36º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro e nos termos do n.º 1, do 
artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
DESIGNAR para me representar o Senhor Vereador 
Edgar Luís Simões Valles. 
 
Odivelas, 03 de abril de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 01/DGOU/2017 
 

Assunto: Subdelegação de competências do Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
Arq.º António Henrique Moreira de Sousa, na Chefe da 
Divisão de Licenciamento de Obras Particulares, Arq.ª 
Ana Paula Figueiredo Viegas Murgeiro 
 
Nos termos do artigo 35.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo e demais legislação 
habilitante, e ao abrigo do Despacho de Subdelegação de 
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Competências n.º 15/VPCT/2015, de 27 de outubro, 
subdelego, na Chefe da Divisão de Licenciamento de 
Obras Particulares, Arq.ª Ana Paula Figueiredo Viegas 
Murgeiro, nos dias 12 e 13 de abril de 2017, as 
competências que me foram subdelegadas e que constam 
do supra citado Despacho, que serão exercidas no âmbito 
do Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
durante o meu período de férias. 
 
As competências subdelegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
bem como poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo subdelegado nos termos legalmente 
previstos. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
competência subdelegada relativa a determinado processo 
ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado abster-se 
da prática de quaisquer actos ou iniciativas susceptíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 07 de abril de 2017 
 

O Diretor do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico 

No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Vereador Paulo 
César Prata Teixeira, através do Despacho n.º 15/VPCT/2015 

 
António de Sousa, Arq.º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 027/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/2007 
Bairro Quinta das Pretas 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 1/2007 do Bairro Quinta das Pretas para 
os lotes 12 e 48, consideram-se notificados os 
proprietários de lotes, edifícios ou frações autónomas 
localizados na área do alvará de loteamento para se 
pronunciarem, por escrito, sobre a alteração pretendida, 
no prazo de 10 dias úteis, podendo, dentro do mesmo 
prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 4822/RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 13 de março de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 029/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 4/2009 
Bairro Casal das Queimadas à Quinta das Dálias 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 4/2009 do Bairro Casal das Queimadas à 
Quinta das Dálias para o lote 77, consideram-se 
notificados os proprietários de lotes, edifícios ou frações 
autónomas localizados na área do alvará de loteamento 
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para se pronunciarem, por escrito, sobre a alteração 
pretendida, no prazo de 10 dias úteis, podendo, dentro do 
mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 3153/RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 20 de março de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
107/PRES/2015, de 27 de outubro, no âmbito da Divisão 
de Fiscalização Municipal, no período compreendido entre 
1 a 31 de março de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/3779, de 2017.04.03: 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA  
– 01/03/2017 a 31/03/2017 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Dobló, s/ matrícula, nos 
termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 14/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.18 
Data da remoção: 2017.03.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
89-46-GE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 40/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
35-57-ML, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 41/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai Accent, com a 
matrícula 81-45-RR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 42/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.06 

Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, com a matrícula 
41-35-LE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 43/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
52-08-UD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 44/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
28-32-IB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 47/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Berlingo, com a 
matrícula 20-11-HV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 46/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Suzuki, com a matrícula 65-
10-QD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 45/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai, com a matrícula 91-
49-VD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
23/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.07 
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Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 80-
02-OQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
19/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen C3, com a matrícula 
49-46-ZI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
20/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
46-56-RI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
21/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo VW Caddy, com a matrícula 
09-JM-69, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
22/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Chrysler, com a matrícula 66-
45-RV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
24/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Panda, com a matrícula 
VH-65-95, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 48/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, com a matrícula 
37-31-AF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
23/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
39-55-LL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
25/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, com a matrícula 
74-96-AM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
24/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Isuzu, com a matrícula NP-95-
16, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
25/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo VW Caddy, com a matrícula 
95-JU-06, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 51/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.08 
Data da remoção: 2017.03.10 
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Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
88-88-DQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 52/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
UI-37-88, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 49/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
26-06-IO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 50/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 19-
24-GV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 53/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.22 
Data da remoção: 2017.03.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Ducato, com a matrícula 
30-42-PZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 54/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.22 
Data da remoção: 2017.03.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Skoda Octavia, com a 
matrícula 18-59-PT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
15/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.13 

Assunto: Remoção de um veículo Toyota Corola, com a 
matrícula 66-85-EU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 55/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.08 
Data da remoção: 2017.03.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Kia Sportage, com a matrícula 
07-83-OR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
26/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
92-17-BR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
16/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi Pajero, com a 
matrícula 44-27-HR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 56/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.08 
Data da remoção: 2017.03.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover 200, com a matrícula 
34-52-JN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 57/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.08 
Data da remoção: 2017.03.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 19, com a matrícula 
18-14-AE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 58/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.08 
Data da remoção: 2017.03.16 
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Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
37-77-EX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 59/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Micra, com a matrícula 
08-14-RZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 60/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover 414, com a matrícula 
94-07-GA, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
27/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Sunny, com a 
matrícula 82-51-CD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
26/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xsara, com a 
matrícula 98-45-TE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
17/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Uno, com a matrícula 
UE-70-47, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
28/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula 36-89-OB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
27/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula 36-51-OT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
18/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Toyota Hiace, com a matrícula 
09-20-HP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
29/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 307, com a matrícula 
DJ-727-MV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 61/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.17 
Data da remoção: 2017.03.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 206, com a matrícula 
76-47-VH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 62/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.20 
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Assunto: Remoção de um Atrelado, com a matrícula QX-47-23, 
nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 63/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
71-32-AI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
28/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.06 
Data da remoção: 2017.03.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 206, com a matrícula 
88-90-LT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
30/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.24 
Data da remoção: 2017.03.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeo, com a matrícula 
88-90-LT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
29/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.22 
Data da remoção: 2017.03.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 56-
91-IG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 67/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.16 
Data da remoção: 2017.03.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
72-91-KA, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 66/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 

Data do despacho: 2017.03.22 
Data da remoção: 2017.03.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xantia, com a 
matrícula 27-CV-15, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 65/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.16 
Data da remoção: 2017.03.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo VW Polo, com a matrícula 37-
31-QS, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 68/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.16 
Data da remoção: 2017.03.30 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai Accent, com a 
matrícula 13-82-IX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
19/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.22 
Data da remoção: 2017.03.30 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen cx, com a matrícula 
HS-20-78, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
20/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.22 
Data da remoção: 2017.03.30 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan X-Trail, com a 
matrícula 74-78-TZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
21/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.22 
Data da remoção: 2017.03.30 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
85-56-HT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
30/VIAT/PO/FA/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.17 
Data da remoção: 2017.03.30 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
88-20-DQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
31/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.16 
Data da remoção: 2017.03.30 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
55-36-LQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 69/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.31 
Data da remoção: 2017.03.31 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW, com a matrícula QQ-
68-79, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 70/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.24 
Data da remoção: 2017.03.31 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

HABITAÇÃO 
 

 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pela Vereadora Ana 
Isabel Cosme Gomes, ao abrigo do disposto no Despacho 
de Delegação e Subdelegação de Competências do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, n.º 
111/PRES/2015, de 27 de outubro de 2015, no âmbito da 
Divisão de Habitação, referentes ao mês de março de 2017, 
nos termos da informação n.º Interno/2017/3818, de 
2017.03.31: 
 
Divisão de Habitação 
 
Setor de Gestão do Parque Habitacional (SGPH) 
 
EDOC/2014/62742 
Interno/2017/2486 de 2017/03/03 
Assunto: Atualização de renda – Nome: Maira de Fátima Bento 
Marques Valadares – Morada: Rua Dr. Fernando Valle, nº 2 – 
R/C Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Oficie-se nos termos propostos e comunique-se ao 
DJGFP/DFA. Proceda-se à exclusão do agregado familiar de 
Tânia Isabel Marques Valadares. Agregado a transferir para T1, 
quando disponível.” 
Data da decisão: 2017/03/23 
 
EDOC/2015/3608 
Interno/2017/1678 de 2017/02/10 
Assunto: Regularização Contratual – Nome: Carla Cristina e 
Armando Jorge Pocinho – Morada: Travessa Alves Cardoso, n.º 
6 – C/V Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Promova-se a realização de contrato de arrendamento com Carla 
Cristina Gonçalves Pocinho e Armando Jorge Gonçalves 
Pocinho. Ofície-se nos termos propostos e comunique-se ao 
DJGFP/DFA o novo valor da renda.” 
Data da decisão: 2017/03/03 
 
EDOC/2015/3651 
Interno/2017/2412 de 2017/03/02 
Assunto: Atualização de renda – Nome: José Manuel Borges 
Esteves de Almeida – Morada: Rua Aquilino Ribeiro, n.º 6 – 1º 
Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Oficie-se nos termos propostos e comunique-se ao 
DJGFP/DFA. Proceda-se à exclusão do agregado familiar de 
Ângelo José Borges dos Santos Almeida.” 
Data da decisão: 2017/03/23 
 
EDOC/2015/3666 
Interno/2017/1733 de 2017/02/13 
Assunto: Atualização de renda – Nome: Marinha de Abreu 
Rodrigues – Morada: Rua Cristovão Colombo, n.º 12 – R/C Dtº 
- Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, nos termos do 
informado e proposto. 
Oficie-se a arrendatária. Solicita-se o melhor acompanhamento 
para esta situação no que concerne ao pagamento atempado da 
renda e ao cumprimento do plano de regularização da divida.” 
Data da decisão: 2017/03/02 
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EDOC/2015/3668 
Interno/2017/569 de 2017/01/16 
Assunto: Reajustamento de renda – Nome: Mário Mandinga da 
Vera Cruz – Morada: Rua D. Dinis, n.º 79 – 4º Dtº - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado e 
proposto. 
Procede-se à exclusão do agregado familiar de Bedleny Nuire 
Bonfim Vera Cruz, Rui David Vera Cruz Barbosa Bondy, Joy- 
Henda Carvalho Vera Cruz, Aizuildy de Almeida Mandinga, 
Mário de Almeida Mandinga, Estúlvio de Araújo Mandinga  e 
Páscoa Almeida Mandinga, não residentes permanentes no fogo. 
Oficie-se nos termos propostos e comunique-se ao 
DJGFP/DFA.“ 
Data da decisão: 2017/03/10 
 
EDOC/2015/4096 
Interno/2017/2378 de 2017/03/02 
Assunto: Inácio Tavares da Costa Menezes – Rua Serpa Pinto, 
27, 1º Dtº, em Odivelas – Continuação de procedimento, por 
falta de residência no Locado 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado e 
proposto. Seguem ofícios assinados. Solicito que me seja 
presente relatório, documentado, das deslocações ao fogo 
municipal (em dia de semana e sábados), pois esse constitui um 
elemento fundamental, para tomada de decisão, juridicamente 
fundamentada.” 
Data da decisão: 2017/03/23 
 
EDOC/2015/4432 
Interno/2017/2375 de 2017/03/02 
Assunto: Relatório final – Cessação do contrato de 
arrendamento relativo a locado sito Charneca do Pancas, Lote 57 
– 1º B, Pontinha. Arrendatário Viegas Afonso 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, considerando o 
informado e proposto. Seguem assinados os Editais (5). À 
Divisão de Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/03/23 
 
EDOC/2017/5819 
Interno/2017/2059 de 2017/02/21 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 11, Rua Pêro Vaz de 
Caminha, Pontinha - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 454,08 € 
(quatrocentos e cinquenta e quatro euros e oito cêntimos), à 
respetiva Administração de Condomínio, condicionado à 
verificação do cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 
21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06. Ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/01 
 
EDOC/2017/7794 
Interno/2017/2079 de 2017/02/21 
Assunto: Proposta de resposta a requerimento apresentado por 
Domingos Carvalho Jesus 
Decisão da Sra. Vereadora: “Face ao informado e de acordo com 
o proposto, indefiro. 
Segue ofício assinado. À Divisão de Habitação.” 
Data da decisão: 2017/03/23 
 
EDOC/2017/10078 
Interno/2017/1658 de 2017/02/10 
Assunto: Plano de regularização de dívida – Maria Luísa Dias  
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Oficie-se nos termos propostos, comunicando a aprovação do 

Acordo de Regularização de Dívida de Rendas em Atraso e 
comunique-se ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/23 
 
EDOC/2017/10778 
Interno/2017/2024 de 2017/02/20 
Assunto: Plano de regularização de dívida – Marinha de Abreu 
Rodrigues arrendatária do fogo disperso sito na Rua Cristóvão 
Colombo, n.º 12 – R/C Dt, em Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, nos termos do 
informado e proposto. 
Oficie-se a arrendatária. Solicita-se o melhor acompanhamento 
para esta situação no que concerne ao cumprimento do Plano de 
Regularização aprovado.” 
Data da decisão: 2017/03/02 
 
EDOC/2017/10987 
Interno/2017/2077 de 2017/02/22 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 17, Rua Tomás da 
Anunciação, Odivelas - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 384 € 
(trezentos e oitenta e quatro euros), à respetiva Administração de 
Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.”  
Data da decisão: 2017/03/01 
 
EDOC/2017/11360 
Interno/2017/2324 de 2017/03/01 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574 sito na Rua Amélia Rey Colaço, 3 – 
10º Frt. – Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes do 
Senhorio Augusto Abreu de Sá 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 29,97 € (vinte 
e nove euros e noventa e sete cêntimos), utilizando-se a 
classificação mencionada na etapa 11, à Silviurbana - 
investimentos imobiliários, Lda., condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/10 
 
EDOC/2017/11363 
Interno/2017/2329 de 2017/03/01 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita I – Acordo 328 sito na Rua Amélia Rey Colaço, 14 – 
11º Frt.  – Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes 
do Senhorio António Lata Domingues 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 29,97 € (vinte 
e nove euros e noventa e sete cêntimos), utilizando-se a 
classificação mencionada na etapa 11, à Silviurbana - 
investimentos imobiliários, Lda., condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/10 
 
EDOC/2017/11367 
Interno/2017/2322 de 2017/03/01 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574 sito na Rua Amélia Rey Colaço, 14 – 
1º Esq. – Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes do 
Senhorio Perfeito Galvão Alves 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 29,97 € (vinte 
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e nove euros e noventa e sete cêntimos), utilizando-se a 
classificação mencionada na etapa 11, à Silviurbana - 
investimentos imobiliários, Lda., condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/10 
 
EDOC/2017/11413 
Interno/2017/2320 de 2017/03/01 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574 sito na Praceta Manuela Porto, 2 – 
C/V Frente – Arroja – Silviurbana na qualidade de 
representantes do Senhorio Alfredo Martins Gravito 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 20,70 € (vinte 
euros e setenta cêntimos), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 9, à Silviurbana - investimentos 
imobiliários, Lda., condicionado à verificação do cumprimento 
do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/10 
 
EDOC/2017/11418 
Interno/2017/2332 de 2017/03/01 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574 sito na Praceta Manuela Porto, 2 – 1º 
Dtº – Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes do 
Senhorio Liberato José dos Santos 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento de 5,46 € (cinco euros e 
quarenta e seis cêntimos), diferença correspondente à atualização 
ao valor de renda de 1 fogo, no âmbito do PROHABITA II, 
com início em abril 2017 e términus em maio 2017 (cessação do 
contrato), utilizando-se a classificação mencionada na etapa 9, à 
Silviurbana - investimentos imobiliários, Lda., condicionado à 
verificação do cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 
21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06. Ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/10 
 
EDOC/2017/11422 
Interno/2017/2318 de 2017/03/01 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574 sito na Praceta Florbela Espanca, 3, 
C/V Esquerda – Arroja – Silviurbana na qualidade de 
representantes do Senhorio Guilhermino José Pinto da Silva 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento de 24,57 € (vinte e quatro 
euros e cinquenta e sete cêntimos), diferença anual 
correspondente à atualização do valor de renda do fogo sito na 
Praceta Florbela Espanca 3, cv. esq., Arroja, no âmbito do 
PROHABITA II, com início em abril 2017, utilizando-se a 
classificação mencionada na etapa 9, à Silviurbana - 
investimentos imobiliários, Lda., condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/10 
 
EDOC/2017/12093 
Interno/2017/2339 de 2017/03/01 
Assunto: Comunicação de atualização ao valor de renda do fogo 
Prohabita II – Acordo 574 sito na Rua Amélia Rey Colaço, 3 – 
14º Frt. – Arroja – Silviurbana na qualidade de representantes do 
Senhorio Domingos Barroso 
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 28,98 € (vinte 

e oito euros e noventa e oito cêntimos), utilizando-se a 
classificação mencionada na etapa 9, à Silviurbana - 
investimentos imobiliários, Lda., condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/10 
 
EDOC/2017/13015 
Interno/2017/2645 de 2017/03/08 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 46, Rua Major Caldas 
Xavier, Odivelas - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 382,24€ 
(trezentos e oitenta e dois euros e vinte e quatro cêntimos), 
utilizando-se a classificação mencionada na etapa 6, à respetiva 
Administração de Condomínio, condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/13 
 
EDOC/2017/14042 
Interno/2017/2610 de 2017/03/07 
Assunto: Condomínio do Edifício Lote A1, Rua Combatentes 9 
de Abril, Odivelas - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 168,00€ 
(cento e sessenta e oito euros), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 4, à respetiva Administração de 
Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/14 
 
EDOC/2017/14260 
Interno/2017/2652 de 2017/03/08 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 2, Rua S. Jorge, Famões - 
Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 540,00€ 
(quinhentos e quarenta euros), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 4, à respetiva Administração de 
Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/14 
 
EDOC/2017/14286 
Interno/2017/2657 de 2017/03/08 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 1, Praceta 25 de Agosto, 
Famões - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 396,00€ 
(trezentos e noventa e seis euros), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 4, à respetiva Administração de 
Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/14 
 
EDOC/2017/14564 
Interno/2017/2705 de 2017/03/09 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 6, Travessa Alves 
Cardoso, Odivelas - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 213,38€ 
(duzentos e treze euros e trinta e oito cêntimos), utilizando-se a 
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classificação mencionada na etapa 4, à respetiva Administração 
de Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/13 
 
EDOC/2017/14790 
Interno/2017/2747 de 2017/03/10 
Assunto: Plano de regularização de dívida – João Gabriel Granja 
Boguinha, arrendatário do fogo sito na Praceta Alice Pestana, n.º 
3 – 3º B, Arroja, em Odivelas. 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Oficie-se nos termos propostos, comunicando a aprovação do 
Acordo de Regularização de Dívida de Rendas em Atraso e 
comunique-se ao DJGFP/DFA. 
Data da decisão: 2017/03/23 
 
EDOC/2017/14766 
Interno/2017/2736 de 2017/03/10 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 25, Rua Tomás da 
Anunciação, Odivelas - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 720,00 € 
(setecentos e vinte euros), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 4, à respetiva Administração de 
Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/20 
 
EDOC/2017/16781 
Interno/2017/3186 de 2017/03/20 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 27, Rua Serpa Pinto, 
Odivelas - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 240,00 € 
(duzentos e quarenta euros), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 7, à respetiva Administração de 
Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/21 
 
EDOC/2017/17101 
Interno/2017/3228 de 2017/03/21 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 16, Rua Poder Local, 
Pontinha - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 342,00 € 
(trezentos e quarenta e dois euros), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 6, à respetiva Administração de 
Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/23 
 
EDOC/2017/19044 
Interno/2017/3624 de 2017/03/29 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 4, Rua Dr. Teófilo Braga, 
Odivelas - Pagamento de Quotas 2017  
Decisão da Sra. Vereadora: “Autorizo, conforme proposto, o 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 240,00€ 
(duzentos e quarenta euros), utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 4, à respetiva Administração de 
Condomínio, condicionado à verificação do cumprimento do 

previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei 
n.º 127/2012 de 21/06. Ao DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/31 
 
 
Setor de Promoção, Construção e Reabilitação de 
Habitação (SPCRH) 
 
EDOC/2017/10321 
Interno/2017/2203 de 2017/02/23 
Assunto: Desentupimento urgente de prumada de esgoto do 
edifício de habitação municipal sito no Lote 51 do Bairro Olival 
do Pancas - Pontinha 
Decisão da Sra. Vereadora: “Face ao informado e de acordo com 
o proposto, ratifico a decisão de adjudicação da aquisição de 
serviços, em virtude da sua natureza urgente e inadiável 
(conforme descrito na etapa 4) , bem como autorizo o 
cabimento, compromisso (condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 e no 
Decreto-Lei 127/2012 de 21/06) e pagamento da factura anexa 
na etapa 1, no valor de 180 €, acrescidos de IVA. Ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/03/01 
 
EDOC/2017/258 
Interno/2017/3179 de 2017/03/20 
Assunto: Instalação de Contador de Água em fogo municipal 
sito na Rua Dr. Teófilo Braga, n.º 4 – 3º /Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “Ao DJGFP/DFA, solicita-se 
desenvolvimento de processo de aquisição, por ajuste directo, 
com urgência, para reparação, no fogo municipal sito na Rua 
Teófilo Braga, n.º 4, 3.º dto, em Odivelas, de acordo com o 
orçamento anexo na etapa 7, da empresa Pereira e Pinto, Lda., 
pelo valor de €196,79 + IVA a 23%. Solicita-se cabimento 
prévio, e posterior compromisso (condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 e no 
Decreto-Lei 127/2012 de 21/06), devendo ser utilizada a rubrica 
mencionada na etapa 8.” 
Data da decisão: 2017/03/24 
 
EDOC/2017/16975 
Interno/2017/3187 de 2017/03/20 
Assunto: Proposta de Abertura de Procedimento de Aquisição 
de Serviço: Projeto de Estabilidade da Estrutura da Cobertura do 
Prédio sito na Praceta Alice Pestana, n.º 04 – Arroja – Odivelas  
Decisão da Sra. Vereadora: “(Urgente) De acordo. Face à 
premente necessidade de substituir integralmente a estrutura da 
cobertura do prédio municipal sito na Praceta Alice Pestana, 
n.º4, em Odivelas, à DFA para desenvolvimento de 
procedimento de aquisição de "Projecto de Estabilidade da 
Estrutura da Cobertura do Prédio" nos termos do informado na 
etapa 1, por ajuste direto, pelo valor estimado de €1.850,00€ + 
Iva à taxa legal em vigor. Mais se solicita cabimento prévio e 
posterior compromisso, utilizando-se a classificação mencionada 
na etapa 6, condicionado à verificação do cumprimento do 
previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 e no Decreto-Lei 127/2012 
de 21/06.” 
Data da decisão: 2017/03/27    
 
 
 
 
 
 
 


